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LEI Nº 718, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.


Altera a Lei Compelemnetar nº. 001, de 30 de dezembro de 2005 e dá outras providências.


LUCAS DUTRA SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Artigo 1º - A Lei Complementar nº. 001, de 30 de dezembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Artigo 46 – A – Os contribuintes do Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorail Urbana e da Taxa de Coleta de Lixo serão notificados da realização do lançamento e da emissão das respectivas guias para pagamento mediante publicação de edital no órgão de imprensa oficial local e em jornal de grande circulação.

Parágrago único: O edital de notificação conterá:

I - prazo para pagamento;
II – prazo para impugnação do lançamento;
III – locais para retirada do documento de arrecadação para pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo ou segunda via, inclusive por meio eletrônico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, e revoga as disposições em contrário.

Seropédica, 05 de janeiro de 2022.


___________________________________
LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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